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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto

História da Cultura Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . His Semestral 88 30 TP 3
Classe de Conjunto V. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP+20 OT 6
História da Música Ocidental I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP + 20 OT 6
Análise e Técnicas de Composição I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP + 20 OT 6
Instrumento Principal VI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 88 30 TP 3
Técnicas de Improvisação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP + 20 OT 6
Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral 88 30 TP 3
Classe de Conjunto VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP+20 OT 6
História da Música Ocidental II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP + 20 OT 6
Análise e Técnicas de Composição II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mus Semestral 160 30 TP + 20 OT 6

 Despacho n.º 23849/2008
A requerimento da Fundação Minerva — Cultura — Ensino e 

Investigação Científica, entidade instituidora da Universidade Lusí-
ada de Lisboa, cuja criação foi autorizada, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 100 -B/85, de 8 de Abril, pelo despacho n.º 135/MEC/86, de 21 
de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 28 de 
Junho de 1986;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 
de Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º a 74.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, 

o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de li-
cenciado em Artes de Representar na Universidade Lusíada de 
Lisboa.

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
a entidade instituidora.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a 
entidade instituidora promoverá a publicação do presente despacho na 
2.ª série do Diário da República.

4 — A publicação a que se refere o número anterior incluirá, nos 
termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, o plano 
de estudos, indicando, para cada unidade curricular:

i) A área científica em que se insere;
ii) A duração (semestral, anual ou outra);

Área científica Sigla Créditos 

Artes Plásticas e Design. . . . . . . . . . . . . . . . APD 12 
Artes de Representar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR 75 
Ciências Complementares  . . . . . . . . . . . . . . CCo 15 
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . CCom 24 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gest 6 
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist 12 
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf 12 
Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LingP 6 

Total. . . . . . . . . . . . . . . 162 

 6.2 — Em áreas opcionais, a definir pelo órgão legal e estatutariamente 
competente da instituição de ensino superior: 18.

7 — Plano de estudos:

iii) O tempo de trabalho, em horas totais e horas de contacto;
iv) O número de créditos ECTS.
28 de Julho de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusíada de Lisboa.
2 — Grau — Licenciado.
3 — Curso — Artes de Representar.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
6 — Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau:
6.1 — Em áreas obrigatórias: 

Universidade Lusíada de Lisboa

Licenciatura

Artes de Representar

1.º Ano

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução às Artes Performativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Colocação de Voz e Dicção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Introdução à Interpretação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Prosa e Verso em Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . LingP Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Aperfeiçoamento da Voz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Linguagem Gestual e Movimentação  . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Técnicas de Televisão e Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCom Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
História da Teatro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Informática Aplicada à Produção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6 (a)

(a) Opção Livre

 2.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História da Cultura Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Práticas de Representação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Prática de Interpretação em Televisão e Cinema . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Dramaturgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCom Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6 (a)
História do Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hist Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Introdução às Técnicas de Canto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Prática de Interpretação Teatral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Produção de Espectáculos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gest Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Dinâmica Corporal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Técnicas de Teatro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCom Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6

(a) Opção Livre
 3.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Técnicas Avançadas de Representação  . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Técnicas de Movimento e Dança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Figurinismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APD Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Caracterização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCom Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Combate Cénico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6 (a)
Arte de Representar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Cenografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . APD Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Escrita Teatral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AR Semestral  . . . . . 88 30 TP 3
Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6
Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . 160 30 TP + 20 OT 6

(a) Opção Livre

 Despacho n.º 23850/2008
A requerimento da Fundação Minerva — Cultura — Ensino e Investigação 

Científica, entidade instituidora da Universidade Lusíada de Vila Nova de 
Famalicão, reconhecida como de interesse público, ao abrigo do disposto no 
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.º 37/94, 
de 11 de Novembro, e pelos Decretos -Leis n.os 94/99, de 23 de Março, e 
74/2006, de 24 de Março), pelo Decreto -Lei n.º 195/2004, de 17 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º a 74.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o fun-

cionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em En-
genharia Civil na Universidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão.

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
a entidade instituidora.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a 

entidade instituidora promoverá a publicação do presente despacho na 
2.ª série do Diário da República.

4 — A publicação a que se refere o número anterior incluirá, nos 
termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, o plano 
de estudos, indicando, para cada unidade curricular:

i) A área científica em que se insere;
ii) A duração (semestral, anual ou outra);
iii) O tempo de trabalho, em horas totais e horas de contacto;
iv) O número de créditos ECTS.

30 de Julho de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Universidade Lusíada de Vila Nova 
de Famalicão.

2 — Grau — licenciado.
3 — Curso — Engenharia Civil.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — seis semestres.




